
PODER LEGISLATIVO
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS

GABINETE DO DEPUTADO SAbá REíS(PR) - 1O SECRETÁRIO DAALEAM
COMISSÃO ESPECIAL

VETO GOVERNAMENTAL NO I3I2OI8

MENSAGEM GOVERNAMENTAL N" 10/2018

RELATOR: Deputado Sabá Reis

MATEzuA: Projeto de Lei no 88/2017

Parecer ao Veto Governamental N' 13/2018, VETC TOTAL, ao Frojeto

de Lei n" 88/2017, protocolado nesta Casa Legislativa em 0510212018, de autoria do

Chefe do Poder Executivo, gue versa sobre o "VETO TOT.A.L, oniundo da

Mensagem Governamental n" 10/2018, ao Projeto de Lei do Deputado Josué

Itleto, que DECLARA como patrimônio cultural do Estado do Arnazonas, de

natureza imaterial, o evento cultural popular "Alvorada do Garantido" ". (grifos

nossos).

I _ RELATORIO

1.1 - Veio a esta Comissão o Veto epigrafado, oriundo do Chefe do Poder

Executivo, o qual tem por objetivo principal VETAR TOT.{Ï,MENTE, o Frojeto

de Lei n' 88/2017, que declara como patrimônio cultural do Estado do Amazonas, de

natureza imaterial, o evento cultural popular "Alvorada do Garantido".

1.2 - A proposta normativa que recebe este Veto é de autoria do llustre

Deputado Josué Neto e obteve aposição de VBTO TOTAL, por

inconstitucionalidade formal, por vício de iniciativa.
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1.3 - E o relatório.
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2.1 - Designado como Relator, foi conferida a re abilidade de opinar

sobre o VETO TOTAL n" l3/2t18 oriundo da Mensag Governamental no

10/2018 aposto ao Projeto de Lei no 088/2017 a fim de ori

pares deste Colegiado e igualmente a votação do Plenário.

2.2. Em análise a Mensagem Governamental e ao Farecer n' 45212017 -

PA/PGE, de autoria do Procurador-Chefe da Procuradoria inistrativa do Estado

do Amazonas, verifica-se que o projeto é de competência co te, nos termos do

art.24,YII, da CRFB/88 clc arl. 18, VII da CE, e, quanto à iniciativa, de competência

membro desta Casa Legislativa, eln obediência aos ditames do art. 33, caput da CE

clc o art.87, I do Regimento Interno , in verbis:

"Art. 24. Compete à União, aGS Esfados e ao

Distrito Federal legislar concorx'enteunente sobre ;

(...)

VII - proteção do pafrimônio histórico, cultural,

artísticoo turístico e paisagístico". (g"m.)

"Art. 18. Compete ao Estado, nespeñtadas as

normas gerais estabelecidas em lei Fedenal, legislar

concorrentemente com a União sobre:

(...)

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural,

artístico, turístico e paisagístico"" (g.n")
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"Art. 33. A iniciativa das leis cornplemenúares e

ordinárias cabe o qualquer rnemhn:o ou Comissão

da Assembleia Legislativa, ao Governador do

Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-

Geral de Justiça e aos cidadãos, na forma e nos

casos previstos nesta Constituição." (g.n")

"Art. 87. A apresentação de projetos respeita a

iniciativa privativa, nos termos da Constituição do

Estado, admitindo-se as seguirates hipóteses quanto

à autoria:

(...)

I - Deputado". (g."1

2.3. Isto posto, cabe salientar que não há na Constituição Federal e nem na

Estadual, dispositivo estabelecendo que a iniciativa para a proposição do presente

Projeto de Lei é privativa do Chefe do Poder Executivo, senão vejarnos:

"Art. 61. A iniciativa das leis complememtares e

ordinárias cabe a qualquer merxrbro ou Cornissão

da Câmara dos Deputados, do Senado Fedenal ou

do Congresso Nacional, ao Presidemte da República,

ao Supremo Tribunal Fedenal, aÐs Tribunais

Superiores, ao Procurador-Geral da Repúb[ica e

aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta

Constituição.
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$ 1' São de iniciativa privativa do Fnesidemte da

República as leis que:

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças

Armadas;

II - disponham sobre:

a) criação de cargos, furnções ou exlrpregos pniblicos

na administração direta e autárquica ou aumento

de sua remuneraçã,o;

b) organização administrativa e .iudiciánia, matéria

tributária e orçamentária, servüços pnihlicos e

pessoal da administração dos T'erråtórfros;

c) servidores públicos da União e T'erritónios, sem

regime jurídico, provimento de cax'gos, estahilidade

e aposentadoria;

d) organização do Ministério Público e da

Defensoria Pública da lJnião, bern como norrnas

gerais para a organização do Ministério Púhlico e

da Defensoiia Pública dos Estados, do Distrito

Federal e dos Territórios;

e) criação e extinção de Ministénios e órgãos da

administração pública, observado o disposto no art.

84, VI;
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Ð militares das Fonças Armadas, seu regime

jurídico, provimento de cargos, promoções,

estabilidade, remuneração, reforrna e transfenência

para a reserva."

2.4. Assim, de acordo com o exposto, não hâ vício de iniciativa para a

propositura do presente Projeto de Lei, ante a completa falta de disposição legal.

2.5. Outrossim, ressalta-se que o referido Parecer está fundamentado em

hipótese diversa datratada nestes autos, qual seja: Tombamento e Vício de Iniciativa,

vmavez que a Constituição Federal em seu art.216, $ 1o, assim dispõe:

"Art. 216. Constitmem patrimônio cmltural

brasileiro os bens de natureza wtaterial e irnateriaå,

tomados individualmente ou em conjunto,

portadores de referência à identådade, à ação, à

memória dos diferentes grupos formadones de

sociedade brasileira, nos quais se imcluern:

(...)

$L" O Poder Públicoo conn a aolahoração da

comunidade, promoverá e protegená o patnimônio

cultural brasileiro, por meio de ñnventánios,

registroso vigilância, tornbamento e desapnopn Åação,

e de outras formas de aaautelamento e

preservaçãott.
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2.6. A Proteção do Patrimônio Cultural de Bens de Natureza Material

(móveis e imóveis) se dá por meio de Tombamento, nos termos do l)ecreto-Lei no

2511937:

"Art" 1o. Constitui o patrirnônio histórico e artístico

nacional o conjunto dos bens móveis e ir¡róveis

existentes no país e cuja conservação seja de

interesse público, quer por sua vimculação a fatos

memoráveis da história do Erasül, quer por seu

excepcional valor arqueológico ou etnográfico,

bibliográfico pu artístico."

"Art. 4" O Serviço do Patrimônio F{istónico e

Artístico l.{acional possuirá quatro Livros do

Tombo, nos quais serão inscritas as obras a que se

refere o art. 1o desta lei, a saber:

1) no Livro do Tonnho Arqueoflógico,

Etnográfico e Paisagístico, as coisas pertencentes às

categorias de arte arqueo[ógica, etnognáfica,

ameríndia e popular, e hem assirn as mencionadas

no $ 2o do citado art. 1o"

2) no Livro do Tombo I{istórico, as coisas de

interesse histórico e as obras de a¡'te histénica;

3) no Livro do Tonabo das Belas Artes, as

coisas de arte erudita, nacional ou estnangeina;
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4) no Livro do Tombo das dn"tes Aplicadas, as

obras que se incluírem na categonia das artes

aplicadas, nacionais ou estrangeiras"

$ 1" Cada um dos Livros do Tonnbo poderá ter

vários volumes.

$ 2o Os; bens, que se inch¡ern nas categorias

enumeradas nas alíneas 1., 2, 3 e 4 do pnesente

artigo, serão definidos e especificados no

regulamento que for expedido para execução da

presente lei.tt

2.7. Nestes termos, no que tange ao Registro de Bens Culturais de Natureza

Imaterial que constituem patrimônio cultural brasileiro, giza o at1. lo, caput, do

Decreto no 3.55I/2000, ìn verbis:

"Art" 1'. Fica instituído o {tegistro de Bens

Culturais de Natureza Imaterial que co¡rstituem

patrimônio cultural brasileiro."

2.8. Desta forma, o instrumento constante na presente propositura é o

correto, qual seja, o REGISTRO. Estando o Parecer de no 45012017-PA/PGE

equivocado quanto a sua fundamentação.

III - VOTO

3.1 - Diante do exposto, na q de membro e Relator da Cornissão
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Especial deste Poder constituído, ESTO PARECER. conrnÁR.I0 ao
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VETO TOTAL n' 1312018 oriundo da Mensagem Governamental n' 10120i8, ao

Projeto de Lei n " 088/2017, de autoria do nobre Deputado Josué Neto.

COMISSAO ESPECIAL DA ASSEMBLEIA LEGTSLATIVA DO

ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus,Z3 de fevereiro de 2018.

Deputado Sabá
Relator
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